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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI

GABINETE DO PREFEITO
LEI MUNICIPAL Nº 1.694/2022

LEI MUNICIPAL Nº 1.694/2022

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE RUA NO 
MUNICÍPIO DE MAURITI-CEARÁ, E ADOTA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAURITI/CE, no uso das 
atribuições constitucionais e legais inerentes ao cargo, faz saber que a 
CÂMARA MUNICIPAL DE MAURITI aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei Municipal, de autoria do Eminente Vereador, 
Antônio Elirando Figueiredo Leite (Tonhão Martins) - PROS:

Art. 1º - Fica denominado de Rua Antônio Felipe Fernandes, a atual 
popularmente conhecida RUA DOS GEMEOS, localizada no Distrito 
de Umburanas, no Município de Mauriti-CE.

Art. 2º - Deverá constar, ainda da denominação oficial, o nome 
popular da referida artéria, qual seja Rua dos Gêmeos.

Art. 3°- Fica o poder executivo obrigado a colocar placas indicativas 
nas duas extremidades no prazo de 180 dias.

Art. 4°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI, CEARÁ, 
EM 09 DE MAIO DE 2022.

JOÃO PAULO FURTADO

Prefeito Municipal em Exercício
Publicado por:

Jocian Almeida de Sousa
Código Identificador:B0EF70FE

GABINETE DO PREFEITO
LEI MUNICIPAL Nº 1.695/2022

LEI MUNICIPAL Nº 1.695/2022

DENOMINA RUA FRANCISCO ISIDRO 
FURTADO (CHICO COSTA), A RUA IV, NO 
BAIRRO BELA VISTA, NA SEDE DO 
MUNICÍPIO DE MAURITI, E ADOTA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAURITI/CE, no uso das 
atribuições constitucionais e legais inerentes ao cargo, faz saber que a 
CÂMARA MUNICIPAL DE MAURITI aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei Municipal, de autoria da Eminente 
Vereadora, Maria Jocelma Santana Furtado – PT:

Art. 1º. Fica denominada de Rua Francisco Isidro Furtado (Chico 
Costa), a Rua IV, no Bairro Bela Vista, na sede do município de 
Mauriti.

Art. 2º. Fica o Poder Executivo obrigado a colocar placas indicativas 
na referida rua, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições contrárias.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI, CEARÁ, 
EM 09 DE MAIO DE 2022.

JOÃO PAULO FURTADO

Prefeito Municipal em Exercício
Publicado por:

Jocian Almeida de Sousa
Código Identificador:96005549

GABINETE DO PREFEITO
EDITAL N° 08/ 2022

Secretaria de Educação

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
COMPOSIÇÃO DO QUADRO DE APOIO PROFISSIONAL 
(CUIDADOR) E MEDIADOR DE APRENDIZAGEM EDITAL 
N° 08/ 2022

RETIFICAÇÃO Nº. 03, DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO PARA COMPOSIÇÃO DO QUADRO DE APOIO 
PROFISSIONAL (CUIDADOR) E MEDIADOR DE 
APRENDIZAGEM (BOLSISTAS).

Dispõe sobre a retificação n. 02, do processo seletivo 
simplificado para composição do quadro de apoio 
profissional (cuidador) e mediador de aprendizagem 
(bolsistas), considerando o disposto na Lei Municipal 
nº. 1.684, de março de 2022, que dispõe sobre o 
serviço voluntário e dá outras providências c/c com 
Lei Municipal nº 1.687 de 21 de março de 2022, que 
cria os serviços voluntários de cuidador (profissional 
de apoio) e mediador da aprendizagem e institui 
bolsas destinadas as despesas com alimentação e 
deslocamento, na rede municipal de ensino de 
Mauriti - CE.

O MUNICÍPIO DE MAURITI, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Avenida Senhor Martins, S/N, Bairro Bela Vista, 
Mauriti - CE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 07.655.269/0001-55 e 
CGF nº 06.920.280-0, através da Secretaria Municipal de Educação -
SME, representado pelo senhor FRANCISCO JOSÉ CAVALCANTE 
FURTADO – Secretário Municipal de Educação e Ordenador de 
Despesas da Secretaria Municipal de Educação, portador do CPF nº. 
018,605,173-58, no uso de suas atribuições legais e competências, 
torna público e estabelece a retificação do Edital nº 08/2022, nos itens 
a seguir descritos, mantendo inalterados os demais itens do edital.
Retificar os itens a seguir:

1. Onde se lê:
ANEXO I - CRONOGRAMA:
(...)
11 de maio de 2022 Divulgação do resultado preliminar das entrevistas

12 de maio de 2022 Prazo para interposição de recurso das entrevistas

17 de maio 2022 Divulgação resultado final das entrevistas

17 de maio de 2022 Divulgação do resultado definitivo do processo seletivo simplificado

(...)
2. Leia-se:
ANEXO I - CRONOGRAMA:
(...)

17 de maio de 2022 Divulgação do resultado preliminar das entrevistas

18 de maio de 2022 Prazo para interposição de recurso das entrevistas

24 de maio 2022 Divulgação resultado final das entrevistas

24 de maio de 2022 Divulgação do resultado definitivo do processo seletivo simplificado

(...)

Mauriti-CE, 13 de maio de 2022.

FRANCISCO JOSÉ CAVALCANTE FURTADO

Secretário Municipal de Educação
Portaria nº. 237/GP/2022
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GABINETE DO PREFEITO
EDITAL N° 08/ 2022
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Art. 1º. Nomear, a partir do dia 11 de abril de 2022, Sra. Maria de 
Lourdes Gomes Soares, Coordenadora Pedagógica da EEF Pedro 
Rufino Furtado da Secretaria de Educação do Município de Massapê. 
  
Art. 2º. Ficam convalidados todos os atos expedidos pela servidora 
indicada no artigo 1º, anteriores à publicação desta portaria. 
  
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação 
revogada as disposições em contrário 
  
Art. 4º. Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
  
Dado e passado no Paço Municipal de Massapê, Estado do Ceará, aos 
12 (doze) dias do mês de abril do ano dois mil e vinte e dois (2022). 
  
ALINE AGUIAR ALBUQUERQUE 
Prefeita Municipal 
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José Gilson Andrade Vasconcelos 
Código Identificador:0968E3AA 

 
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MAURITI 

ATO N° 06/2022, DE 12 DE ABRIL DE 2022 
 

“INSTITUI PONTO FACULTATIVO NA DATA 
INDICADA E ADOTA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

  
A PRESIDENTA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAURITI, 
ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições constitucionais e 
regimentais, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. Estabelecer, PONTO FACULTATIVO, o expediente do dia 
14 de abril de 2022, Quinta-Feira Santa, em todos os setores do 
Poder Legislativo Municipal. 

  
Art. 2º. reconhece no âmbito do Poder Legislativo Municipal o 
FERIADO NACIONAL do dia 15 de abril de 2022, Sexta-Feira da 
Paixão, estabelecido pelo art. 2º, da lei federal nº 9.093, de 12 de 
setembro de 1995 
  
Este Ato entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em 
contrário. 
  
Registre-se, Publique-se e CUMPRA-SE. 
  
PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAURITI, VEREADOR 
ANTONIO LEITE DE ARAÚJO LIMA, EM 12 DE ABRIL DE 
2022. 
  
MARIA JOCELMA SANTANA FURTADO 
Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAURITI 

ATO N° 07/2022, DE 12 DE ABRIL DE 2022 
 

“INSTITUI PONTO FACULTATIVO NA DATA 
INDICADA E ADOTA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

  
A PRESIDENTA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAURITI, 
ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições constitucionais e 
regimentais, 
  
RESOLVE:  

Art. 1º. Reconhece no âmbito do Poder Legislativo Municipal o 
FERIADO NACIONAL do dia 21 de abril de 2022, quinta-feira, dia 
de Tiradentes, conforme estabelecido pela Lei Federal nº 4.897/65. 
  
Art. 2º. Estabelecer, PONTO FACULTATIVO, o expediente do dia 
22 de abril de 2022, sexta-feira, em todos os setores do Poder 
Legislativo Municipal. 
  
Este Ato entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em 
contrário. 
  
Registre-se, Publique-se e CUMPRA-SE. 
  
PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAURITI, VEREADOR 
ANTONIO LEITE DE ARAÚJO LIMA, EM 12 DE ABRIL DE 
2022. 
  
MARIA JOCELMA SANTANA FURTADO 
Presidente 
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GABINETE DO PREFEITO 

EDITAL N° 08/ 2022 
 
Secretaria de Educação 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
COMPOSIÇÃO DO QUADRO DE APOIO PROFISSIONAL 
(CUIDADOR) E MEDIADOR DE APRENDIZAGEM 
EDITAL N° 08/ 2022 
RETIFICAÇÃO Nº. 01, DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO PARA COMPOSIÇÃO DO QUADRO DE APOIO 
PROFISSIONAL (CUIDADOR) E MEDIADOR DE 
APRENDIZAGEM (BOLSISTAS). 
Dispõe sobre a retificação n. 01, do processo seletivo simplificado 
para composição do quadro de apoio profissional (cuidador) e 
mediador de aprendizagem(bolsistas), considerando o disposto na Lei 
Municipal nº. 1.684, de março de 2022, que dispõe sobre o serviço 
voluntário e dá outras providências c/c com Lei Municipal nº 1.687 de 
21 de março de 2022, que cria os serviços voluntários de cuidador 
(profissional de apoio) e mediador da aprendizagem e institui bolsas 
destinadas as despesas com alimentação e deslocamento, na rede 
municipal de ensino de Mauriti - CE. 
O MUNICÍPIO DE MAURITI, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Avenida Senhor Martins, S/N, Bairro Bela Vista, 
Mauriti - CE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 07.655.269/0001-55 e 
CGF nº 06.920.280-0, através da Secretaria Municipal de Educação - 
SME, representado pelo senhor FRANCISCO JOSÉ CAVALCANTE 
FURTADO – Secretário Municipal de Educação e Ordenador de 
Despesas da Secretaria Municipal de Educação, portador do CPF nº. 
018,605,173-58, no uso de suas atribuições legais e competências, 
torna público e estabelece a retificação do Edital nº 08/2022, nos itens 
a seguir descritos, mantendo inalterados os demais itens do edital. 
Retificar os itens a seguir: 
1. Onde se lê: 
ANEXO I - CRONOGRAMA: 
(...) 
  
05 e 06 de abril de 2022 Entrevistas 

  
(...) 
2. Leia-se: 
ANEXO I - CRONOGRAMA: 
(...) 
  
05 e 06 de maio de 2022 Entrevistas 

  
(...) 
  
Mauriti-CE, 12 de abril de 2022. 
 
 
  

GABINETE DO PREFEITO
EDITAL N° 08/ 2022

Secretaria de Educação
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
COMPOSIÇÃO DO QUADRO DE APOIO PROFISSIONAL 
(CUIDADOR) E MEDIADOR DE APRENDIZAGEM
EDITAL N° 08/ 2022
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FRANCISCO JOSÉ CAVALCANTE FURTADO 
Secretário Municipal de Educação 
Portaria nº. 237/GP/2022 

Publicado por: 
Jocian Almeida de Sousa 

Código Identificador:2DF0E705 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 33/2022 
 
DECRETO MUNICIPAL Nº 33/2022 DE 12 DE ABRIL DE 2022. 
  

REGULAMENTA A APLICAÇÃO DA LEI 
NACIONAL Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 
2014, PARA DISPOR SOBRE O REGIME 
JURÍDICO DAS PARCERIAS CELEBRADAS 
ENTRE A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL E AS ORGANIZAÇÕES DA 
SOCIEDADE CIVIL NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE MAURITI/CE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

  
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE MAURITI, 
ESTADO DO CEARÁ, JOÃO PAULO FURTADO, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 109 e 111, inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município de Mauriti/CE; 
  
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, 
que estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração 
pública e as organizações da sociedade civil, 
  
DECRETA: 
  
Art. 1º. Este decreto regulamenta e ratifica regras e procedimentos do 
regime jurídico das parcerias celebradas entre os órgãos da 
Administração Pública do Município de Mauriti/CE e as organizações 
da sociedade civil de que trata a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho 
de 2014. 
  
Art. 2º. O presente decreto adota as mesmas definições presentes no 
art. 2º da Lei Federal 13.019, de 31 de julho de 2014, referente aos 
termos: (I) - Organização da Sociedade Civil (OSC); (II) - 
Administração Pública; (III) - parceria; (IIIA) atividade; (IIIB) 
projeto; (IV)- dirigente; (V) - administrador público; (VI) - gestor; 
(VII) - termo de colaboração; (VIII) - termo de fomento; (VIIIA) - 
acordo de cooperação; (IX) conselho de política pública; (X) - 
comissão de seleção; (XI) - comissão de monitoramento e avaliação; 
(XII) - chamamento público; (XIII) - bens remanescentes; (XIV) - 
prestação de contas. 
  
Art. 3º. O disposto neste decreto não se aplica a: 
I - transferências de recursos homologadas pelo Congresso Nacional 
ou autorizadas pelo Senado Federal, naquilo em que as disposições 
específicas dos tratados, acordos e convenções internacionais 
conflitarem com o disposto neste decreto; 
II - aos contratos de gestão celebrados com organizações sociais, 
desde que cumpridos os requisitos previstos na Lei nº 9.637, de 15 de 
maio de 1998; 
III - aos convênios e contratos celebrados com entidades filantrópicas 
e sem fins lucrativos nos termos do § 1º do art. 199 da Constituição 
Federal, que trata sobre os ajustes com o sistema único de saúde; 
IV - termos de compromisso cultural referidos na Lei Nacional no 
13.018, de 22 de julho de 2014; 
V - aos termos de parceria celebrados com organizações da sociedade 
civil de interesse público, desde que cumpridos os requisitos previstos 
na Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, referentes às OSCIPs; 
VI - transferências referidas no art. 2º da Lei Nacional nº. 10.845, de 5 
de março de 2004, e nos arts. 5º e 22 da Lei Federal nº 11.947, de 16 
de junho de 2009, referentes ao Programa de Complementação ao 
Atendimento Educacional Especializado às Pessoas Portadoras de 
Deficiência; 
VIII - pagamentos realizados a título de anuidades, contribuições ou 
taxas associativas em favor de organismos internacionais ou entidades 
que sejam obrigatoriamente constituídas por: 

a) membros de Poder ou do Ministério Público; 
b) dirigentes de órgão ou de entidade da administração pública 
municipal; 
c) pessoas jurídicas de direito público interno; 
d) pessoas jurídicas integrantes da administração pública municipal; 
IX - parcerias entre a administração pública municipal e os serviços 
sociais autônomos. 
  
Art. 4º. As parcerias observarão as normas específicas das políticas 
públicas setoriais relativas ao seu objeto, e as respectivas instâncias de 
pactuação, deliberação e participação social disciplinadas no edital de 
chamamento público. 
  
Art. 5º. A aplicabilidade ao acordo de cooperação das regras e 
procedimentos dispostos neste decreto dependerá de avaliação do seu 
objeto e das peculiaridades do caso concreto, observada a 
complexidade da parceria e o interesse público envolvido, com foco 
na consecução do princípio constitucional da eficiência. 
  
Art. 6º. O edital do chamamento público especificará, no mínimo: 
I - Orientação e Capacitação; 
II - Procedimento de manifestação de interesse social; 
III - Chamamento público e seleção; 
IV - Fases do chamamento público; 
V - Habilitação das OSC; 
VI - Plano de Trabalho; 
VII - Comissão de Seleção; 
VIII - Resultados e Recursos; 
IX - Celebração da parceria; 
X - Execução da parceria; 
XI - Repasse e Contabilização; 
XII - Despesas e Pagamentos; 
XIII - Prorrogação e Alteração da Parceria; 
XIV- Comissão de Monitoramento e Avaliação; 
XV - Ações e Procedimentos; 
XVI - Apresentação da prestação de contas; 
XVII - Recursos e encaminhamentos dos julgamentos; 
XVIII – Sanções; 
XIX – Prazo e prorrogações. 
  
Art. 7º. A Procuradoria Geral do Município divulgará no prazo de até 
90 (noventa) dias a contar da data da publicação deste decreto modelo 
de formulário para que as organizações da sociedade civil e os 
cidadãos possam apresentar proposta de abertura de procedimento de 
manifestação de interesse social. 
  
Art. 8º. Compete ao Controle Interno do Município realizar auditorias 
nas prestações de contas, assim como efetuar verificações in loco das 
atividades desenvolvidas pelas OSC. 
  
Art. 9º. As parcerias existentes no momento da entrada em vigor do 
presente decreto permanecerão regidas pela legislação vigente ao 
tempo de sua celebração, sem prejuízo da aplicação subsidiária da Lei 
nº 13.019/2014, naquilo em que for cabível, desde que em benefício 
do alcance do objeto da parceria. 
  
Art. 10. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI/CE, 12 
DE ABRIL DE 2022. 
  
JOÃO PAULO FURTADO 
Prefeito Municipal em Exercício de Mauriti/CE  
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